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I - Relatório

Retoma a análise desta Comissão, o Projeto de Lei n." 916/2020, em üzão da apresentação
do Substitutivo Integal n." 01, ambos de autoria do Deputado Dr. João.

Anteriormente, na 15" e 23" reunião ordinária, esta Comissão de Constitttiçào e Justiça
manifestou &ygIliyglà âprovação do Projeto deLei n." 916/2020, de autoda do Deputado Dr. João,

acatando a emenda n.'01, de autoria de Lideranças Pârtidfuias.

Ato colltinuo, diantc do Substitutivo, a propositura foi rccncarninhacla a Cornissão dc
Dirctos Ilurnanos, Defesa dos Direitos dâ nulher, Cidadania e ÂmpaIo à CrianÇa, Adolcscente e

Idoso, o qual exarcu par'ecer de mérito tàvor'ávcl à apr-ovação do Pl, n." 916/2020, nos termos do

Substitutivo Intc$al n.'01, rcjeiÍando a ernenda n." 01.

Consta a seguintejustificativa ao Substitutivo Integral n.o 01:

"Por meio da presenle prcpositura apresenta os um substilutí,to integral ao
prcjeto de lei 916/2020, que "Díspõe sobre o pagamento de meía-e lrddd nos
pofilos lulísíicos no Eslado de nalo Grusso e dá oulras prcridencias."

Foi apresentada uma ementla ao nesmo por Lidelafiças Paríídárías que dllercu
ptoÍtmdafiefile o mesnto, tornando-o alé mesmo inóc o seu Lofii!údo.

Fotait suptittídos os artigo 2" e 3" do prcjelo.
O aríigo 2', esíabelecia:
"Árt. 2'Fica assegürado aos moradores dos munícipios no âlnbilo do Estado de

Mslo Gtosso o pagatnento de meia-e lrada no ingresso fios ponlos luríslicos e 1

s eu s respec lir os mu n ic íp ios.'l

Av. André Antônio Mâggi, n."06, SetorA CPA - CEP: 78049 90 t Cuiabá MT,r., 

§



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGrsLATrva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Constrtuiçáo,lustiçà e Redàção

I NccJR I

lo" ó9 I

t*+l
Áíualmente os princiryis ponlos luríslicos do país já adolam esse procedimenío,
entendemos que não hare d e hut prcjuízo eonômico ao empreendeclor, pelo
cottlrário, incenli'aria a visilação, que hoje é muito baixa ou quase inexisle le,
quanJo [alonos de moradorcs do muni ipio.

Os nunícipes norudotes dos ufiicípios eu que se localizdn o: enpteendinenlos
trrísticos, a mÍrior paríe nao visi@ esses empreendímentos pelo alto ,rabr dos

Isto ocorre pelos altos preços cobrados nas alrações turíslicas de nosso Estado,

um dos mais aho clo País, podemos conslaldr esrd.tf fiaÇtio ao verilav que a
origem da naior pafle dos laristas nesses empreendímenlos não é malo-gfossense,
De qualqüü naneiru. apesar de eníender que esse artigo não é prcjudicidl aos
efiprcenrlimenÍos, pelo cofittdrio, temos a plena convicÇão que o fielimo seró
inplantado por |ontade clos próprios enpreendedores, não reinÍrocluzitkos o
me s mo ne s se sub s t itut iv o.

Já o aríígo 3", estabelecia que:

Áú.3" A sanÇão por iníração oo disposto nesla lei será impuktda as seguiníei

L uua de 5 (cinco) U idades Padúo Fiscais do Estado de Malo Grosso -

UPF/MT, na príneira inÍação;
II enl caso de leincidência, mu\a de até 50 (cinquenta) Unidarles Padrão Físcais
do E:tado de Mato Grosso - UPF/MT.

Este aríigoÍoi süpúmído, com o seguinte íundane lo:

"Ao fixdr a iulía no vllor correspondente a 5 (cinco) UPF/MT (Unidade Padrào
Fiscal de Mdío Gtosso), majorada para 50 (cinquenla) Unidades Pddtão Fiscais
do Estado de Malo Grosso - UPF/MT, o proieb 11ão cotlsidera a
proporcíonalidade estabelecida no artigo 57 do CDC.

Pot conseguí te, a aplicação de penas de nüha, sem considerar a capacidade
econômicd do emprcendedor, deixando ao bon al\)ilrc do auíuador, q e por ntuilo,
não íem expeltise técnica para avaliar o caro em concreto, Jere os princípíos da
firzoabilidade e da pruporcionalídade, qae dluan o caso, como límítatlores dos
excessos e abusos dos Estados."

Ao elaborar un projelo'roLado para o con:umidor, necessariamenÍe lemos que

estabelecer uma puníção pelo não cumprifiento da determinação.

Não exíste nenhuma lei toltada para o consumídor, que não exisía punição pelo
não cumprímenlo da mesna,

O auíor da emenda, ao suptit b essa puniÇão, sít plesmenle tornou o Pftielo senl

o nenor sentido.

Av. A.d.é Antônio Magsi. n." 06, SelorA CPA CEP] 78049-901 Cuiabá lvÍT. (lS)
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Á lei íedercl já deternina a neia entrada, ao repetir o tesmo tlo projelo não
houve nenhuma inoyação. A principal inovação clo projeto a nível eslaclual é o
es|abeleci ento da punição.

Ao suprímir a puníçào, o projeto tona-se desnecessário.

Observando as punições úgentes:
1. un motorista do atrd\)essat wn íarcl íechado, a nulta será igual
independentemente do valor do carro;
2. um carro apreendíclo no DETRÀN, paga a nestfia ldxa independenteme te do

3. um dgticllot paga d mesma nuha a lbienldl ifidependenlemenle do tamanho de

1. u cot1ercíafile paga as mesmas m ltas, i depe denlemeníe do número de

e mPf e gados e Ídíuf ame nlo.

NAo conseguimos loctiizar Ílualquu muha em ímlção do tamanho do
empreendimento, do wlor do be 1, elc- As mahas são isonômicds, fião muddn pelo
tamanho do emprcenílinlento ou pelo ralor do be .

E tendemos também, que o mais rccane clado seria a modifcação da PuniÇão
pelo auior Íla e e da e não a supressão.

Vale ressaltar, que ds mühcts estabelecidas nessd lei são bem menores do que

qualquer multd eslabelecida en nosso Eslado em qúalq er setor.

Ássim sendo, esperd os que o bom senso pleraleça e esse substilttliro seja

Seguidamente, os autos receberam encamiúamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico, tendo

aporÍado to dia 28/0412022.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação CCJR, de acoÍdo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento lntemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao âspecto constitucional, legal e jurídico sobre todâs as

proposições oferecidas à delibemção da Casa.

Av. André Anlônio Mâggi, n."06. SetorA CPA CBP:78049-901 Cüiabá MT 0s)
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Confonne dito anteiomente esta Comissão já havia se manifestado a respeito da
constitucionalidade da proposição, no parecer n.n 1323/2021/CCJR devidamente deliberado na 23"
reunião ordinária remota, o qual ratifica os argumentos ali colocados, dentre os quais:

Ptelimínamente, verifica-se a inserção da matérid fia compeíência legislaÍi,ro
concorrente dos Estados para legislar sobre direilo econômico, conÍorme dispõe o

artigo 24, inciso I, da Conslituiçdo Federal, in ))erbis:

Afl. 24. Conpete à União, dos Estados e ao Distriío Federal tegislar
concolranIe efiíe sobfe,

I - direíto tributário,fnc ceirc, penitenciário, 9!9LAgi99 e urbanístico;
(...)

§ l'No ,1 1biío da legislaÇão coúcofteníe, a competência dd União limilar-se-á a
estdbelecet nonnas gerais. i!-Llt Lyitl D Ell 2!Jl

§ 2" A compelêncíct dd União para legislar sobrc normas gerais ão exclui a
competência suplementar dos Esíadot. (I/idc La i n" I 3.87 J. rJc 20 I t) )

§ 3' Inexísrindo lei Jederal sobre fiomtas gerai:, os Esíodos exercerão a
competência legislcttiva plena, para atender a suas peculiaridades. lVkk' l.ti
tt'-!l tiTl. nc 2t)l t))

§ 1'Á súpeneniência de lei Íede1'al sobre nomlcts gefiis suspende a efcácia dd lei
estadual, no que lhe.for contrário. (l/ida Iei n"!3371.t|e2019)

Nesse seníido, no âmbito dd legislação corlcoftente cabe a União d edição de

nor las gerais, sendo que, aos Eslados a sua comPelêrlcia é suplerneníat, seid para
preencher locunas seja para atender suas pec liaridades regionaís (Afl. 24, 1, §§ I
e 2" da CF).

Deníle as normds gerais sobre o tema, a União Jez editar a Lei Federal n " 12.933,

de26dedeze bro de 2013, que LlisPõe sobre o befieJício do paga enlo de meia'
efitrada para estud.rntes, iclosos, pessoas com defcíêncid eiowns de I5 a 29 dnos

comprovadamente carentes eúl espetriculos arlíslico-cuhurai§ e esporli'os, e

revoga a Medàla Prot'isória n'2-208, de l7 de agosío de 2001.

Dessa íorma, a proposição está e lfuha e em confomiddde con as disposiÇões

nonnativa\ !1e Legislctção Federdl, uma vez que rcÍorÇa o ale di enío at pessoas

ali especifcodas para o pdgamento de meia-entrada, não have do neste mo, enío'

em que se íalar e trícío de inconsíilucionalidade Íormal porricio de cornpelência

Por outro lado, eü rebçAo à isenção de meia'entrada de moradores têsídentes

os pontos t físlicos, enterulemos (lue a proposíÇão alua em s*) conpetêncía

suplefienkt, uma rez que ateníle pec liaridades regiondii específcas, no caso, de

loladores síl ados nas áreds de pontos Íutísíicos.

A!. André Artônio Maggi, n.'06, Setor A CP^ CEP: 78049-901 Cuiabá M'I. (IS)
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Portanto, não se víslumhra violação aos texios dos Constituições Federal ou
Estadual, havendo compalíbilidade ente os preceítos da proposição e as ornos e

principios das Cotlstiíuiçõet Federal e Esíddual

PARECER FAVOfuíVEL

Dito isso, llca evidente que o Deputado poder cxclccÍ compctência legislativa para trdtar
da matéria alvo do Projeto de Lci n" 916/2020, não havendo, portanto, que se lalar em
inoonstifucionaliciade por vicio de colnpetência.

Por outro lado, quanto à constitucionalidade rnatcrial, plrla suposfa alioúta aos pÍincipios
da orde[r econôrnica, da igualdade e da proporcionalidade, em resposia a tais indagaÇões, trago o
crltcndimento exarado pelo SLLpremo lribunal Fcdcral na ADI 3512:

..EMENT,4: AÇÀO DLRETA DE ]NCONSTITUCIONAL]DADE. LEI N-

7.737/2004, DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO. GAMNTLA DE MEIA
ENTR4DÁ ÁOS DOADOMS REGULÁR,IJS DE SANGUE, ACESSO A LOC,IIS
PLRIl(us DE cuLTUR"4 l.\Pt)RlE E LÁIER' t t)MPETÊiclA
CONCORRENTE ENTRE Á UN]ÃO, ESTÁDOS-MEMBROS E O DISTNTO
FEDEML PÁM LEGISLAR SOBRE DIREITO ECONÔM]CO, CONTROLE DAS
DOAÇÕES DE SANGUE E COMPROVÁNTE DÁ REGUI-ÁNDADE,
SECRETANÁ DE ESTADO DA SAUDE, CONSTITUC]ONÁLIDADE. LIVRE
\NIC]A'1'11'A E ORDEM ECONÔMICA, MERCADO, LNTERVENÇÃO DO
ESTADO NA ECONOMIA. ÁRTTGOS 1" 3'. 170 E 199, § 1'DÁ CONST|TUIÇAO
DO BMSIL. l. É certo que a onlem econôrníc.t na Constiluiçõo de 1.988 deJine

opçào por ün sislena no q aljofld un pdpel primonlial a livre inicialfua. Essa

circunstância não legilina, no entanto, a dsseflíva de que o Eslaílo só inlerviró na

econonia em sitlmções excepck)nais- Muilo ao contário. 2. Mdis do que sünPle§

instru lenÍo cle governo, a nossd ConsliíaiÇão enuncid díretrizes, prcgrdr as e fns
a serem realizados pelo Eslado c pela sociedade. Posluld un pldno de aÇão global
nornati,o paru o Esl.ldo e para a socíedade, ínformado pelos Preceitos wic ados

pelos seus artigos t", 3' e 170. 3. A lilre inici.tti|a é expres:ão de libertlade
tilutada não ape ds pela empresa, n$ Íanbém Pelo ítabalho. Por isso a
Consíiíuição, ao contenpló-la, cogila tambét1 da "iniciali'ra do E$ado"; não a
priNilegia, pothnto, como ben pertine te apenas à empresd. 4. A ConstituiÇão do

Rrasil en seu arlígo 199, § 1", wda lodo íipo de cofiercializaÇao de san€aue,

enlrelanlo estahelece qüe a lei inÍacontlilucional disporá sohre as cofidições e

requisitos que íaciliíenl a coleld de sangue- 5- O aío nonnaliro estarlual nlio

deíermina recompefisa ./inanceira à doaÇdo ou eslitnula a conercidlização cle

songue. 6. Nd cottlpotição entre o ptil1cípio dd livre i icíativa e o direito à vida há

de ser prcservado o i,lteresse dct coletir)idade, inlercsse públíco pritkirío.7 4ção
diret!1 de incorlstií uciontllidlrde iulgada inlprccedente.

l)

Av. André Anlônio Maggi, n.'06. SetorA CPA .' CEP; 78049-901 Cuiâbá MT. (IS)
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(ÁDI 3512, Relatot(a). EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado en 15/02/2006, DJ
23-06-2006 pp-00003 EMENT vOL-02238-01 PP-00091 RTJ VOL-00t99-01
PP-00209 LEXSTF t'. 28, n. 332, 2006, p. 69-82)".

Por sua vez, a propositura contempla grupos já agâciados pela Lei Federal n." 12.933 de
2013, que dispôe sobre o beneffcio do pagamento de meiâ-entradâ paÍa estudantes, idosos, pessoas

com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadâmente carentes em espetáculos aÍtístico-
culturais e esportivos, e revoga a Medida Provisória n" 2.208, de 17 de agosto de 2001.

Logo, com base na decisão na ADI 3512 e por hâver previsão de beneficio de meia-entrada
em Lei FederâI, se[do que, a propositura estende tal bencsse aos pontos turísticos, entendcmos que

a nonna eln questão, não fere normas constitucionais e legais, sendo, plenamente, possível a

inserção da norma em âmbito Estadual.

Por fim, quanto à cmcndâ n.'01, de aúoria de Lidqenças Pafiidárias, sua análisc rcsta

prejudicâda, haja vista â rejeição da reià1ida cmcnda na Comissão de Mérito, logo, râtilicanos a

sua rejeição/plejudicialidade.

Dessa firnna, pelos arguúenlos cxpostos. nào vislunllralnos questões constitucionais c

lcgais quc sejarn óbice para a aprovaÇão do prcscnte projeto de lei.

É o pa.cc"..

tII Voto do (â) Relator (a)

Diante do exposto, voto favorável à aprovação do Projeto dc I-ci n." 916/2020, dc autoria

do Deputado Dr. João, nos termos do Substitutivo Intesral n" 01, e pela plqild.lgiallbdg dâ

erncnda n.' 01.

Saladas comissões, e^24 a" 06 a" zozz.

.p
\

Av. André Artônio Mas8i, n.'06. SelorA CP^ CtP:78049'901 Cuiabá ML(IS)
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I\'' Ficha de Votação

Voto Relator (a
Diautc do cxposto, voto fâvorávcl à âplovação do Projcio dc Lci 11." 916,'2020, de auloria do
Deputado Dr. João, nos telmos do Substitutivo Intesrâl n,' 01, e pcla plgiglqie!!!4d9 dâ

elnenda n-'' 01.

Posiçào na Cornissào \ , Idelrrificação do (at Deputâdo ta)

Relâlor (a) \
\\§»p S,'^^p\í\

Membros { al,

\

I 'fli\À.^J ,c\ \\
\/- RNN\\\V-\

Proieto dc Lci r1.'91612020 Parccet n-" 6í)7/2022
Reunião da Coúissão crn A /d; /lDaL
Presidente: Deputado ,i D; L.rl..Vl .frf:-Q l5€lc.y
Relator ía): DcDutado ía) ,. ,lr r t-ÀÀ

^!. 
André António Masgi. n.'06, SelôrA CP^ CEP:780'19-901 ftiabá MT.(IS)
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Reunião 12ê Reunião Ordinária Híbrida
Data 2t/0612022 Horário l4hOOmin

Proposição Projeto dê Leins 916/2O2O "c/Emendo" "c/Substitutiva lntegrol"
Autor (a) Dêputado Dr. João

Membros Íitulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
x ! tr x tr !

Deputado Sebastião Rezende
Vice-Presidente

! tr tr tr tr !
Deputado Dr. Eugênio tr x n x tr tr
Deputado Delegado Claudinei tr tr n tr tr tr
Deputado Max Russi E tr tr a tr tr

Membros Suplentes

Dêputado cârlos Avallone tr tr ! tr tr tr
Deputado xuxu oal Molin tr tr ! tr tr tr
Deputado Fâissal tr tr ! tr tr tr
Deputedâ Jâneina Riva tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Dr. Gimeneu tr tr tr tr tr tr

SOMA TOÍAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Max Russi, sendo aprovada
com parecer Favorável, nos termos do substitutivo integral ns 01, e pêlâ

ne 01,

pela maioria dos membros
prejudicialidade da emenda

tlaQ"tV--4â,tdrç->&
wâleskâ Cârdoso 

'
Consuhora Lesislativa Núcleà-CCJR

Avenida AndréAntônio Mâggl, n.a 06, setorA-CPA CEP: 78049 901 -Cuiabá MT


